
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP  
AO PROJETO DE LEI Nº 5.492, DE 2016 

Assegura aos servidores integrantes do 
sistema de segurança pública, previstos no 
Artigo 144 da Constituição Federal, aos 
agentes penitenciários, Policiais Legislativos 
Federais, agentes socioeducativos, agentes 
de trânsito, e aos guardas municipais, o 
reconhecimento do exercício de atividades 
exclusivas de Estado e a percepção de 
indenização por Atividade de Risco Policial e 
Bombeiro Militar.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em decorrência das atribuições de seus cargos efetivos, 

os servidores integrantes do sistema de segurança pública, previstos no Artigo 

144 da Constituição Federal, os agentes penitenciários, Policiais Legislativos 

Federais, agentes socioeducativos, agentes de trânsito, e os guardas 

municipais, fazem jus ao reconhecimento do exercício de atividades exclusivas 

de Estado e a percepção de indenização por Atividade de Risco Policial e 

Bombeiro Militar, de caráter indenizatório, em percentual não inferior a 30% 

(trinta por cento) da remuneração total, excetuadas as vantagens de natureza 

pessoal.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018. 

 

 

 
Deputado RONALDO NOGUEIRA 

Presidente 


